
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.070/2018
“Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - Acrescenta-se o inciso IV ao art. 80 da Resolução 369/2009.
IV- para desempenhar mandato parlamentar estadual ou federal na qualidade de suplente, sendo assegurado o seu retorno tão logo cessem os motivos da licença. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 22 de novembro de 2018.
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